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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
............................................................................................................................................... ............................................. 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................... ....................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 
............................................................................................................................................................................................  

 

Seção VIII 

Das Audiências 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 815.  À hora marcada, o juiz ou presidente declarará aberta a audiência, sendo 

feita pelo secretário ou escrivão a chamada das partes, testemunhas e demais pessoas que devam 

comparecer. 

Parágrafo único. Se, até 15 (quinze) minutos após a hora marcada, o juiz ou 

presidente não houver comparecido, os presentes poderão retirar-se, devendo o ocorrido constar 

do livro de registro das audiências. 
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Art. 816.  O juiz ou presidente manterá a ordem nas audiências, podendo mandar 

retirar do recinto os assistentes que a perturbarem. 
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Audiência de Julgamento 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 844.  O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento 

da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão quanto 

à matéria de fato. 

Parágrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, poderá o presidente 

suspender o julgamento, designando nova audiência. 

 

Art. 845.  O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados das 

suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. 
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 


